
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE PARÁ - UNIFESSPA

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E ASSUNTOS ESTUDANTIS – PROEX

PORTARIA Nº 08/2022

A PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO E ASSUNTOS ESTUDANTIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO

SUL E SUDESTE DO PARÁ – Proex/Unifesspa, no uso de suas atribuições, em conformidade com a

Portaria nº 1.346/2021 – Reitoria, publicada no Diário Oficial da União de nº 209, em 08 de

novembro de 2021,  Seção 2, Página 36.

RESOLVE:

CONSTITUIR a equipe de execução do Programa Intercâmbio de Saberes 2022, que será

desenvolvido no período de fevereiro a novembro de 2022. A referida equipe é composta pelos

servidores (docentes e técnicos administrativos) da Unifesspa e colaboradores externos listados

abaixo:

· Claudiana Gomes Guido – C.CULT/DEXT-PROEX – Coordenadora do Projeto;

· Rodrigo de Almeida Muniz – ICH/FECAMPO – Docente Colaborador;

· Andrea Hentz de Mello – IEDAR/FCAM - Docente Colaboradora;

· Amintas Lopes da Silva Júnior - ICH/FECAMPO - Docente Consultor;

· Fernando Michelotti - IEDAR/FCAM - Docente Colaborador;

· Livio Sergio Dias Claudino - IEDAR/FCAM - Docente Colaborador;

· Evaldo Gomes Júnior   IEDAR/FACE - Docente Colaborador;

· Cristiano Bento da Silva – IEX - Docente Colaborador;

· Karen Cristina Pires da Costa - IEDAR/FCAM - Docente Colaboradora;

· Rafael Benevides de Sousa  – IETU - Docente Colaborador;

·         Elias da Silva Albuquerque – IEDAR – Técnico Administrativo Colaborador;

·         Bárbara Soares Ranke – CCAS/PROEX – Técnica Administrativa Colaboradora;

·         Daniel Nogueira Silva – IEDAR/FACE - Docente Colaborador;

·         Giselda Coelho Perera – Colaboradora Externa;

·         Geuza da Cunha Morgado - Colaboradora Externa;

·         Crislei Trindade Farias - Colaboradora Externa;

·         Francisco Alves de Sousa – Colaborador Externo;

Com as seguintes competências a presente equipe:

I.                     Elaborar e executar o planejamento das ações;

II.                   definir da agenda de ações e estratégias de mobilização;

III. realizar a interlocução com as instâncias superiores da Unifesspa e outros

parceiros institucionais e sociedade civil em assuntos relativos à temática do Programa.

Pró-reitoria de Extensão e Assuntos Estudantis da Universidade Federal do Sul e Sudeste do

Pará, Marabá – PA,  de 23 de  fevereiro de 2022.

Profª. Drª. Lucia Cristina Cavalcante
Pró-Reitora de Extensão e Assuntos Estudantis
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